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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 3/2022, celebrado entre a União, representada pelo
Ministério da Infraestrutura, e o Município de Oiapoque - AP. OBJETO: Delegação da
exploração do Aeródromo de Oiapoque (SBOI), localizado no Município de Oiapoque - AP,
com a seguinte localização geográfica: 03°51'41" S / 51°47'46" W. PROCESSO:
00055.001473/2011-50. RECURSOS: Não implica em repasse de recursos. FUNDAMENTO
LEGAL: artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022. VIGÊNCIA: a partir da
data de assinatura, com eficácia legal após a publicação deste extrato. PRAZO: 35 anos,
improrrogável. SIGNATÁRIOS: pela União, Marcelo Sampaio Cunha Filho - Secretário-
Executivo do Ministério da Infraestrutura, e pelo Município, Breno Lima de Almeida -
Prefeito Municipal.

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa RIO MINAS MINERAÇÃO S.A., CNPJ nº
13.732.348/0001-15, de autorização para construção e exploração de Estrada de Ferro
localizada no município de Santa Maria das Barreiras (PA), pelo prazo de 99 anos, nos
termos do Processo SEI nº 50000.037386/2021-16, que seguirá para continuidade da
instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Secretário-Executivo

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa RIO MINAS MINERAÇÃO S.A., CNPJ nº
13.732.348/0001-15, de autorização para construção e exploração de Estrada de Ferro
localizada entre os municípios de Bannach (PA) e Rio Maria (PA), pelo prazo de 99 anos,
nos termos do Processo SEI nº 50000.037393/2021-18, que seguirá para continuidade da
instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Secretário-Executivo

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa RIO MINAS MINERAÇÃO S.A., CNPJ nº
13.732.348/0001-15, de autorização para construção e exploração de Estrada de Ferro
localizada entre os municípios de Santa Maria das Barreiras (PA) e Bannach (PA), pelo
prazo de 99 anos, nos termos do Processo SEI nº 50000.037390/2021-84, que seguirá para
continuidade da instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa RIO MINAS MINERAÇÃO S.A., CNPJ nº
13.732.348/0001-15, de autorização para construção e exploração de Estrada de Ferro
localizada no município de Santa Maria das Barreiras (PA), pelo prazo de 99 anos, nos
termos do Processo SEI nº 50000.037394/2021-62, que seguirá para continuidade da
instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Secretário Executivo

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa RIO MINAS MINERAÇÃO S.A., CNPJ nº
13.732.348/0001-15, de autorização para construção e exploração de Estrada de Ferro
localizada entre os municípios de Santa Maria das Barreiras (PA) e Tupiratins (TO), pelo
prazo de 99 anos, nos termos do Processo SEI nº 50000.037384/2021-27, que seguirá para
continuidade da instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Secretário Executivo

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa RIO MINAS MINERAÇÃO S.A., CNPJ nº
13.732.348/0001-15, de autorização para construção e exploração de Estrada de Ferro
localizada entre os municípios de Santa Maria das Barreiras (PA) e Canaã dos Carajás (PA),
pelo prazo de 99 anos, nos termos do Processo SEI nº 50000.037381/2021-93, que seguirá
para continuidade da instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Secretário Executivo

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

De acordo com o art. 65, § 8º, da lei 8.666/93, registra-se por intermédio desta
apostila, o reajuste dos preços do contrato nº 27/2020-minfra, firmado com a empresa
basic construções ltda - epp, inscrita no cnpj/mf sob o n.º 08.893.146/0001-15, no
valor total de r$ 3.820,71 (três mil oitocentos e vinte reais e setenta e um centavos)
para cobrir as despesas no período de 19/12/2021 a 18/12/2022, aplicando-se o índice
do ipca no percentual de 10,738490% (apuração dez/2020 a nov/2021), mediante os
termos que constam dos autos do processo administrativo 50000.065421/2019-72,
passando o valor anual estimado do contrato para r$ 39.400,29 (trinta e nove mil e
quatrocentos reais e vinte e nove centavos), conforme discriminado na tabela
abaixo:.

(COMPRASNET 4.0 - 31/01/2022).'

SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES
AQ U AV I Á R I O S

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2022-SNPTA

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, no uso de
suas atribuições regimentais, e considerando o disposto no art. 41 da Portaria MInfra nº
530/2019, bem como o que consta no Processo SEI nº 50000.061305/2019-84, COMUNICA
aos usuários e agentes do setor aquaviário nacional e, bem assim, aos demais interessados,
que realizará Audiência Pública, precedida de Consulta Pública, conforme apresentado a
seguir:

Assunto: Obtenção de contribuições com a finalidade de subsidiar a tomada de
decisão tendente à substituição parcial da área no Porto de Santos.

I. DO OBJETIVO
I.1. Obter contribuições com a finalidade de subsidiar a tomada de decisão,

garantindo a participação social, ampla e irrestrita, tendente à substituição parcial da área
no Porto de Santos atualmente ocupada pela Fibria Terminal de Celulose de Santos SPE S/A
- "Área 2" do Contrato de Arrendamento nº 02/2016, de aproximadamente 12.100 m² -
pela área do "Armazém T31" de metragem de aproximadamente 15.000 m².

II. DO ACESSO AOS DOCUMENTOS TÉCNICOS
II.1. Os documentos técnicos subsidiários ao presente Aviso de Consulta e

Audiência Públicas estarão disponível nos seguintes endereços eletrônicos:
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br e http://www.portodesantos.com.br/ .

III. CONTEÚDO E FORMA DE PARTICIPAÇÃO
III.1. Serão consideradas pela SNPTA apenas as contribuições, subsídios e

sugestões que tenham por objeto os documentos técnicos colocados em consulta e
audiência públicas.

III.2. As contribuições poderão ser dirigidas à SNPTA até às 23h59 min do dia
07/03/2022, exclusivamente através da Plataforma "Participa + Brasil", mediante a
identificação do interessado com "Nome" e "Número de CPF" e eventuais anexos (imagens
digitais, mapas, plantas, fotos, etc.).

III.3. As contribuições recebidas na forma deste aviso serão disponibilizadas aos
interessados nos sítios do Ministério da Infraestrutura - MInfra e da Santos Port Authority
- SPA, discriminados anteriormente, no tópico 2.1.

IV. DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL
IV.1 Com o objetivo de fomentar a discussão e esclarecer eventuais dúvidas

sobre o objeto deste aviso, será realizada audiência pública virtual em 21/02/2022, às 15h,
por meio de link oportunamente disponibilizado nos sítios do MInfra e da SPA.

V. DINÂMICA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL
V.1. Os interessados em se manifestar na Audiência Pública deverão se

inscrever exclusivamente através do e-mail dgco@infraestrutura.gov.br, informando
"Nome", "Número de CPF" e "E-mail" para disponibilização e envio de link para acesso. O
período de inscrição será das 08h às 14h, do dia 21/02/2022.

V.2. Os interessados também poderão se manifestar entrando na sala de
reunião criada no aplicativo "Microsoft Teams". Para tanto, no ato de inscrição, deverá
encaminhar seu e-mail de usuário do "Teams" para ser convidado a entrar na sala virtual,
quando da sua vez.

V.3. Cada interessado terá até 5 minutos para sustentação.
V.4. Em caso de problemas computacionais para utilização da ferramenta

"Teams", será tentada uma segunda conexão ao final de todas as contribuições ou,
alternativamente, poderá ser redigida a termo e encaminhada via e-mail.

V.5. Toda a sessão virtual será transmitida via streaming pela Internet, gravada
e disponibilizada nos canais do MInfra e da SPA no "Youtube".

V.6. A sessão de Audiência Pública virtual será encerrada, impreterivelmente, às
18h, do dia 21/02/2022.

DIOGO PILONI E SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 50000.000821/2022-38. ESPÉCIE: Extrato de Contrato de Adesão nº
1/SNTT/MINFRA/2022, que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da
Infraestrutura, CNPJ nº 37.115.342/0001-67, e a empresa Porto do Açu Operações S.A.,
CNPJ nº 08.807.676/0001-01, com interveniência da Agência Nacional de Transportes
Terrestres, CNPJ nº 04.898.488/0001-77. OBJETO: exploração indireta de serviço de
transporte ferroviário na Estrada de Ferro EF-A13, localizada em São João da Barra/RJ.
DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: 99 anos. SIGNATÁRIOS: Pelo
Ministério da Infraestrutura, o Secretário Nacional de Transportes Terrestres, MARCELLO
DA COSTA VIEIRA; pela Agência Nacional de Transportes Terrestres, o Diretor-Geral, RAFAEL
VITALE RODRIGUES; e pela empresa Porto do Açu Operações S.A., o senhor JOÃO PAU LO
ARAÚJO BRAZ e JOSÉ MARIA DE MELLO FIRMO.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT.
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.892.707/0001-00. CONTRATADO: ATLÂNTICO ENGENHARIA
LTDA. CNPJ DA CONTRATADA: 14.355.750/0001-90. NÚMERO DO CONTRATO: 872/2016.
OBJETO: Termo de Encerramento do Contrato 872/2016. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do
artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. Nº DO PROCESSO: 50600.014255/2016-34. DATA DA
ASSINATURA: 28/01/22.

EXTRATO DE DOAÇÃO

DOADOR: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, representado pelo seu Diretor-Geral, ANTÔNIO
LEITE DOS SANTOS FILHO. DONATÁRIO: Prefeitura Municipal de Cariacica/ES, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 27.150.549/0001-19, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Euclério de Azevedo Sampaio Júnior. INSTRUMENTO: Termo de Transferência de
Patrimônio n° 7/2022. OBJETO: Transferência dos segmentos: Código SNV 262B ES 0 0 2 0 ,
trecho de início no Entroncamento com a ES-060 (São Torquato) e fim no
Entroncamento com a ES-080 (Campo Grande), Segmento: Km 1,3 - Km 3,7 - Extensão:
2,4 Km; Código SNV 262BES0030, trecho de início no Entroncamento com a ES-080
(Campo Grande) e fim no Entroncamento com a BR-101(A)/ES-471, Segmento: Km 3,7
- Km 6,4 - Extensão: 2,7 Km; e Código SNV 262BES0040, trecho de início no
Entroncamento com a ENTR BR-447 e fim no Entroncamento com a BR-101(A)
(Complexo Rodoviário), Segmento: Km 6,4 - Km 7,1- Extensão: 0,7 Km, e de todas as
suas benfeitorias e dos seus acessórios, incorporada à malha rodoviária municipal do
Município de Cariacica/ES. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 18 da Lei nº 12.379, de 6 de
janeiro de 2011, no inciso I, do art. 4º, do Decreto nº 8.376, de 15 de dezembro de
2014. Relato nº 13/2022/DPP/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 4ª Reunião
Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 24/01/2022. EFICÁCIA: Este Termo terá
eficácia a partir da data da sua publicação, em extrato, no DOU. PROCESSO N°:
50617.000482/2021-61. DATA DE ASSINATURA: 28/01/2022.
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